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MOÇÃO nº 82/2019
Documento 108/19
Senhora Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O Vereador Carlos Delgado, vem respeitosamente, nos termos da alínea e, do parágrafo 1º, do artigo 157 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, após aprovado pelo douto Plenário, requerer que seja enviada MOÇÃO de Congratulações e Louvor para a empresa responsável pela implementação, e apoiadores do serviço de bicicletas compartilhadas no município de Uruguaiana. 
JUSTIFICATIVA
Justifica-se a presente Moção parabenizando a iniciativa que tem por objetivo proporcionar à cidade um serviço alinhado à tendência mundial de valorização ao meio ambiente e a mobilidade urbana.
É uma honra para esta Casa Legislativa reconhecer a contribuição de todos os participantes, para o desenvolvimento de Uruguaiana.
Uruguaiana, 9 de julho de 2019. 
Ver. CARLOS DELGADO
Bancada Progressistas
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